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Designa	 a	 Comissão
Avaliadora	 dos	 projetos
inscritos	 no	 Programa	 de
Iniciação	 Tecnológica	 do
Hospital	 das	 Clínicas	 da
UFMG	 –	 PIT/EBSERH/HC-
UFMG.

	

A	SUPERINTENDENTE	SUBSTITUTA	DO	HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE
MINAS	 GERAIS	 (HC-	 UFMG),	 FILIAL	 DA	 EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES
(EBSERH),	no	uso	das	atribuições	regimentais	conferidas	pela	Portaria-SEI	nº	1104,	de	15	de	julho	de	2021,

resolve:

Art.	1º	Designar	os	profissionais	abaixo	relacionados	para	compor	a	Comissão	Avaliadora	dos	projetos	inscritos
no	Programa	de	Iniciação	Tecnológica	do	Hospital	das	Clínicas	da	UFMG	–	PIT/EBSERH/HC-UFMG,	referente
ao	Processo	SEI	nº	23537.022300/2025-53,	conforme	os	critérios	estabelecidos	no	Edital	SEI	nº	002/2025.

Fabiana	Maria	Kakehasi	–	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa	–	Presidente	do	Comitê;

Sarah	Teixeira	Camargos	-	Chefe	da	Unidade	de	Gestão	da	Pesquisa;

Lelia	Maria	De	Almeida	Carvalho	–	Médica	Pediatra;

Jaisson	Gustavo	da	Fonseca	–	Médico	-	Medicina	Intensiva	Pediátrica;

Silvia	Zenóbio	Nascimento	–	Professora	do	Departamento	de	Cirurgia;

Saulo	Fernandes	Saturnino	–	Médico	-	Medicina	Intensiva.

	

Art.	2º	A	avaliação	dos	projetos	será	realizada	no	período	de	15	de	julho	de	2025	a	04	de	agosto	de	2025.

	

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

PUBLIQUE-SE,	REGISTRE-SE	E	CUMPRA-SE.
	

(Assinado	eletronicamente)
Elizete	Maria	da	Silva	Neme

Superintendente	Substituta	do	HC-UFMG/Ebserh

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Elizete	Maria	da	Silva	Neme,	Superintendente,	Substituto(a),	em
15/07/2025,	às	12:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51338145	e	o	código
CRC	F521F381.

Referência:	Processo	nº	23537.022300/2025-53 SEI	nº	51338145
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